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Aos dezessete dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um (17/03/2021), às 09 horas e 03 1 

minutos, por meio da plataforma “Google Meet”, reuniram-se em Assembleia Ordinária mensal os 2 

integrantes do Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região e convidados, conforme lista de presença 3 

anexa e presidida pela Sra. Sandra, representante do INAMARE e secretária deste Fórum, com auxílio do Sr. 4 

Fernando de Syllos, Auditor Fiscal e Dr. Weslei de Oliveira, Assessor Jurídico do INAMARE. A Sra. Sandra 5 

iniciou dando boas vindas a todos e solicitou na sequência, para que os participantes colocassem no “chat” 6 

seu nome completo e instituição/empresa/órgão ao qual representam, para lista de presenças, e ainda 7 

questionou sobre o horário ideal para que as reuniões aconteçam em 2021, conforme manifestação da 8 

maioria dos participantes, a preferencia foi de que permaneça no mesmo horário, às 9h. Logo após, passou-9 

se aos temas principais previstos em pauta: Estabilidade Provisória em relação à Suspenção de Aprendizes 10 

durante a Pandemia: Diante da grande demanda de dúvidas apresentadas pelas instituições e também por 11 

empresas, em relação ao período de estabilidade a ser cumprido por um aprendiz, que teve seu contrato 12 

suspenso por conta da pandemia, foi preparado pelo jurídico do INAMARE um comunicado com as devidas 13 

orientações no decorrer da semana, desta forma, Dr. Weslei explicou de forma detalhada e respondeu aos 14 

questionamentos apresentados neste momento, reforçando o que já havia sido esclarecido no comunicado 15 

enviado anteriormente, destacando resumidamente que deve-se:  OBSERVAR QUE A GARANTIA PROVISÓRIA 16 

DE EMPREGO COMEÇA A CONTAR A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O APRENDIZ RETORNOU AO 17 

TRABALHO E AULAS NA ENTIDADE. E não simplesmente acrescentar ao final previsto do contrato de 18 

aprendizagem como muitos tem feito. Às vezes não há necessidade de aditivo, sendo obrigatório quando a 19 

garantia de emprego deste aprendiz ultrapassa a data de encerramento previsto no contrato de 20 

aprendizagem, prorrogando conforme a quantidade de dias que faltam. Caso haja prorrogação sem 21 

necessidade, pode indicar que o contrato passará de determinado para indeterminado. Dr. Weslei destaca 22 

também, em resposta a um questionamento, que afastamento por Licença Remunerada, não tem direito a 23 

Estabilidade, pois mesmo permanecendo em casa, sua prática conta como cumprida para empresa, e recebe 24 

seu salário normalmente. Atualmente continuamos com a Pandemia, e em um cenário ainda mais crítico, o 25 

aprendiz pode ser encaminhado ao trabalho remoto novamente, conforme orientações sobre os contratos 26 

de aprendizagem, encaminhadas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho do ME, através da Portaria 27 

24.471/2020 que autoriza, no item 2, o desenvolvimento de atividades teóricas e práticas de forma remota 28 

aos aprendizes até 30/06/2021, destacando inclusive, que fica permitido aos empregadores, entidades 29 

formadoras e aprendizes celebrem termo aditivo ao contrato de aprendizagem com objetivo de antecipar as 30 

aulas teóricas previstas no programa, a fim de possibilitar o desenvolvimento das atividades práticas em 31 

momento posterior, isto é, após o esgotamento das atividades teóricas. E dentre outras informações, mais 32 

especificamente no item 6, evidenciando que, diante do desligamento dos demais empregados do 33 

estabelecimento indica o fechamento do mesmo, autorizando, assim, a rescisão antecipada dos contratos 34 

dos aprendizes contratados pelo estabelecimento, conforme art. 13, III, “e”, da IN 146/2018. O item 4, onde 35 

diz: “Não sendo obrigatória a prorrogação do contrato para cumprimento da garantia provisória de 36 

emprego, o empregador, entidade formadora e aprendiz podem facultativamente prorrogar o contrato de 37 

aprendizagem, mediante termo aditivo, para fins de reposição da carga horária teórica e/ou prática não 38 

ministrada durante o contrato em razão da pandemia. Nesse caso, a prorrogação não pode ultrapassar o 39 

prazo máximo de 2 anos do contrato de aprendizagem, nem mesmo o limite etário de 24 anos do aprendiz;” 40 

não ficou claro, então o Sr. Fernando esclareceu para um melhor entendimento, que havendo a 41 
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obrigatoriedade do cumprimento da estabilidade, devendo  haver prorrogação de contrato para 42 

cumprimento da carga horária, tanto prática quanto teórica, mas não houve, o aprendiz pode requerer de 43 

forma facultativa, se existe a possibilidade ou não dele finalizar o que ficou faltando, caso contrário, 44 

receberá um Certificado Parcial, correspondente ao que foi cumprido. Dr. Weslei complementa dizendo que 45 

depende da vontade e acordo entre as partes, em verificação do que poderá ser realizado, caso haja tal 46 

possibilidade, neste caso, não poderá extrapolar os 02 anos de contrato ou idade de 24 anos completa, 47 

pois, Nota Informativa SEI nº 3529/2021/ME, outro assunto em destaque de pauta, em resposta ao Ofício 48 

do SENAC DR/PB nº 11/2021 em 01/02/2021, que concluiu que “a prorrogação do contrato de 49 

aprendizagem deve ser observada, mesmo que ultrapasse o limite máximo de 24 anos de idade do 50 

aprendiz, caso seja necessário conceder a garantia provisória de emprego prevista na Lei 14.020/2020”. Ao 51 

término deste assunto, o Sr. Fernando comentou sobre a retomada da fiscalização em Janeiro/2021, 52 

anteriormente fechada por conta da Pandemia, onde notificou 688 empresas a fim de contemplar os cursos 53 

abertos pelas Instituições de Maringá e região e ao cumprimento de cotas em aberto por estas empresas. 54 

Em ato contínuo, Dr. Weslei seguiu com os assuntos comentando sobre as possibilidades de adequações em 55 

alguns pontos da Portaria nº723/2012 e quais seriam tais adequações. Em contribuição, A Sra. Sandra 56 

replica comentário realizado na reunião do Fórum Estadual, onde tal situação foi apresentada ao uma 57 

Ministra, em prol de sua colaboração que se dispôs a contribuir e já alinhou uma reunião restrita para o dia 58 

29 de março de 2021, a nível nacional. Finalizado este comentário, a Sra. Sandra deu andamento a reunião 59 

destacando, neste momento, sobre a possibilidade de validação de cursos na Plataforma Gov.br, em 60 

parceria com outras instituições, que segundo o Dr. Rui, Coordenador do Ministério da Economia, existe 61 

esta possibilidade desde que ambas as instituições devem estar habilitadas a desenvolver os programas de 62 

aprendizagem, inclusive Escolas Técnicas. As instituições devem ainda, principalmente as particulares, 63 

priorizar o atendimento aos adolescentes, menores de 18 anos, bolsistas (especificamente no caso de 64 

estudarem em escolas particulares), e em situação de vulnerabilidade social, embasado no Decreto nº 65 

9579/2018, podendo inclusive, ser multadas, caso fujam destas orientações. Depois de esclarecidas outras 66 

dúvidas apresentadas pelos participantes, tanto pelo Sr. Fernando, quanto pelo Dr. Weslei, foi aberto um 67 

espaço à Sra. Mariana Balthazar, representante do SESCOOP, para comentar que estão abertos a possíveis 68 

parcerias para o desenvolvimento dos programas de aprendizagem em nossa região, e caso tenham 69 

interesse, poderiam entrar em contato direto com ela. Sem mais, a reunião foi encerrada às 11 horas e 14 70 

minutos. 71 

 

Lista de presença: 

NOME INSTITUIÇÃO / EMPRESA 

Fernando de Syllos Jr GRT MGÁ 

Weslei de Oliveira INAMARE 

Sandra Regina de Almeida Tavares INAMARE 
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Cláudia Verone de Oliveira NRE MGÁ – ED. PROFISSIONAL 

Ana Carmem AGÊNCIA DO TRABALHADOR MGÁ 

Clarice AGÊNCIA DO TRABALHADOR MGÁ 

Carla Beatriz Bernardi Machado APAE MGÁ 

Sabrina vendramini AMAG - MANDAGUARI 

Maria Clara Manchini AMAG - MANDAGUARI 

Edna Siqueira BOM PASTOR – NOVA ESPERANÇA 

Carlos Alexandre C. Corrêa Supervisor Regional do CIEE / PR 

Fabiana Puliquezi CIEE MGÁ 

Daniela Ferreira CIEE MGÁ 

Sandra Panini CIEE MGÁ 

Daniel Coellho CIEE MGÁ 

Cristiano Silva CIEE MGÁ 

Camila Barros CIEE CAMPO MOURÃO 

Márcia Denise Fancelli CIEE CIANORTE 

Vagner Pereira CIEE CIANORTE 

Andréia Valéria Oliveira CIEE PARANAVAÍ 

Sidney Tavares dos Santos CIEE PARANAVAÍ 

Rogger Luiz dos Santos GERAR MGÁ 

Elza Moreira Hanel CEDUS - CAMPO MOURÃO 

Ana Cláudia Beletatti CEDUS - CAMPO MOURÃO 

Aline Maria CEDUS - CAMPO MOURÃO 

Nilse Rorato CEDUS - CAMPO MOURÃO 
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Cora Maria Mendes Ponces COMPLEXO AT. FAM. INF. PARANACITY 

Thayná Cristina de Oliveira Nunes COMPLEXO AT. FAM. INF. PARANACITY 

Edite dos Santos Santana CENTRO MADRE RAFAELA YBARRA- MARIALVA 

Renata Busquini ASS. NOSSA SENHORA PASTORA TAPEJARA 

Carla Faxina ASS. NOSSA SENHORA PASTORA TAPEJARA 

Karina Rafaela Santos Dias ASS. ED. VIGILANTES MIRINS PARANAVAÍ 

Annie Cristiny Lopes Araújo GUARDA MIRIM UMUARAMA 

Jeniffer Evangelista CASA MATERNAL – INSTITUTO ISIS BRUDER MGÁ 

Ester Riva CASA MATERNAL – INSTITUTO ISIS BRUDER MGÁ 

Juliana  ENC. FRAT. LINS DE VASCONCELLOS 

Alessandra Vitorino  ENC. FRAT. LINS DE VASCONCELLOS 

Fernando Menck LAURA REBOUÇAS - MGÁ 

Geciane Pasqualito  LAURA REBOUÇAS - MGÁ 

Mariângela Reales LAURA REBOUÇAS - MGÁ 

Tatiane Gomes de Almeida PROMEC – SARANDI 

Mariuza Bueno F. Sandamo PROMEC – SARANDI 

Marcella Train PROMEC – SARANDI 

Francielle Sabatine LAR ESCOLA DA CRIANÇA DE MGÁ 

Renata Alessandra V. S. Trozotti SENAI MGÁ 

Ana Paula Mortari SENAI CTM 

Fabrícia Luciana M. Lopes SENAC MGÁ 

Jocelina SENAC PVAÍ 

Milton SENAT MGÁ 
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Humberto César Bridi SESCOOP / PR 

Mariana Balthazar SESCOOP / PR 

Álvaro Pereira da Silva SINDUSCON 

Nivaldo F. Campos  SINCOMAR 

Reginaldo Farias  SINDIMETAL MGÁ 

Andréia  CURITIBA PR 

Agnaldo Souza PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA DE MGÁ 

Nayara Busiquia ROMAGNOLE PRODUTOS ELÉTRICOS 

Fábio Luiz Pereira USICAMP 

Camila Molina SCALON 

Tamiris Antiqueira DRUGOVICH AUTO PEÇAS 

Sheila Ferreira DRUGOVICH AUTO PEÇAS 

Raquel Stranieri GRUPO PREVER SUL 

Fábio Henrique Xavier FIAT SALA (Advogado representante) 

 AERO SPOTTER MGÁ 

(Psicóloga) G10  

Ivo  

Sandra Renata Expedito  

Amanda Ruda  

Rejane Oliveira Vargas  

Natally Gallego  

Ilsis Cristina  

Guilherme Alexandre  



 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO FÓRUM DE APRENDIZAGEM DE MARINGÁ E REGIÁO 

MARÇO / 2021 

Cristina Moreira  

Bruna Moreira  

 


